
Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906 Cáceres – MT - Brasil – 
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 

 

 

Ofício n.º 2.416/2025-GP/PMC                                      Cáceres - MT, 23 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 

Ref. Protocolo 28.263/2025. 

 

Senhor Presidente: 
 

Em atendimento ao Ofício nº 1355/2025-SL/CMC, por meio do qual essa 

Colenda Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei nº 021, de 16 de julho de 2025, 

de autoria do Executivo Municipal, vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da 

legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br - 

diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descritas a seguir: 
 

Lei nº Data  Ementa/Referência Dados de 
publicação– Jornal 
Oficial Eletrônico 
dos Municípios do 
Estado - Ano XX 

3.387 22/12/2025 “Dispõe sobre a prorrogação, até 31 de 
dezembro de 2025, da vigência do Plano 
Municipal de Educação-PME de 
Cáceres-MT, aprovado por meio da Lei 
Nº 2.482 de 22 de junho de 2015.” 

Ed. nº 4.892 
de 23.12.2025 
p. 236 

 

Atenciosamente. 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 

 
 
 
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
A

N
T

O
N

IA
 E

LI
E

N
E

 L
IB

E
R

A
T

O
 D

IA
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
D

9C
-E

36
2-

1F
B

0-
F

36
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

D
9C

-E
36

2-
1F

B
0-

F
36

E

1Doc:  Protocolo 124/2026  |  Anexo: Oficio_n_2_416_2025_GP.pdf (1/2)        4/7



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2528-1EF0-BA41-8E34

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 22/12/2025 16:19:03 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/2528-1EF0-BA41-8E34

1Doc:  Protocolo 124/2026  |  Anexo: LEI_N_3_387_DE_22_DE_DEZEMBRO_DE_2025.pdf (2/2)        3/7

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/2528-1EF0-BA41-8E34


  
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

LEI Nº 3.387 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025  
Avenida Brasil nº 119 – Fone: (65) 3223-1500 – Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso 

CEP 78210-906 – www.caceres.mt.gov.br 
 Página 1 de 1 

LEI Nº 3.387, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a prorrogação, até 31 de dezembro 

de 2025, da vigência do Plano Municipal de 

Educação-PME de Cáceres-MT, aprovado por 

meio da Lei Nº 2.482 de 22 de junho de 2015.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das 

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, VII, da Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de 

Educação - PME de Cáceres-MT, aprovado por meio da Lei Nº 2.482 de 22 de junho de 2015. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres/MT, em 22 de dezembro de 2025. 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita Municipal de Cáceres 
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AMM-MT Disponível na edição de 23 de Dezembro de 2025 Mato Grosso

amm.diariomunicipal.org1

Prefeitura Municipal de Cáceres

LEI Nº 3.387, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025LEI Nº 3.387, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

 23 de Dezembro de 2025

“Dispõe sobre a prorrogação, até 31 de dezembro de 2025, da vigência do Plano
Municipal de Educação-PME de Cáceres-MT, aprovado por meio da Lei Nº 2.482 de 22 de
junho de 2015.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, VII, da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de
Educação - PME de Cáceres-MT, aprovado por meio da Lei Nº 2.482 de 22 de junho de
2015.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 22 de dezembro de 2025.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres
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